
 

“CAPITAL CATARINENSE DA BANANA” 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

LICITAÇÃO Nº 007/2026 

 

O Presidente do Poder Legislativo, Alaor Duarte, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pela Lei Federal nº 14.133/2021, considerando o Artigo 

74, Inciso III e Alínea f, que permite a Contratação Direta pela modalidade de 

Inexigibilidade de Licitação para contratações de treinamento e aperfeiçoamento de 

pessoal, e a necessidade imperiosa de garantir a validade jurídica e a eficiência dos 

atos administrativos da Câmara Municipal de Corupá, resolve: 

Autorizar a presente contratação, por Inexigibilidade de Licitação, cujo objeto 

consiste na Contratação de empresa para treinamento e aperfeiçoamento de 

pessoal, por aquisição de 01 (uma) inscrição para o curso “Regulamentação das 

Contratações no Poder Legislativo”, conforme a necessidade da Câmara Municipal 

de Corupá. 

A contratação será realizada em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, que 

estabelece as regras gerais para licitações e contratos administrativos, assegurando 

a observância dos princípios da economicidade e da eficiência. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE SERÁ UTILIZADA  

Despesa: 370  

Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores de Corupá  

Código da dotação: 3.33.90.39.48  

Descrição da dotação: Serviços de seleção e treinamento  

Valor Previsto: R$1. 997,00 (um mil, novecentos e noventa e sete reais). 

 

Corupá, 14 de Abril de 2026. 

 

 

 

ALAOR DUARTE 

Presidente 
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